
 

_____________________________________________________________________________________________ 
PRAÇA IV CENTENÁRIO, 1 - PAÇO MUNICIPAL, SANTO ANDRÉ - SP, CEP: 09015-080 

TELEFONE: (11) 4433-0111 / www.santoandre.sp.gov.br 

PCLEG nº 1053.08.2022 
 
Santo André, 03 de agosto de 2022. 
 

 

Indicações do Vereador Prof. Jobert Minhoca 

 

 

Senhor Presidente, 
 
Em atenção aos ofícios abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 
 
Ofício nº 1942/2021–G.P. - Proc. 7688/2021, protocolado sob o nº 19688/2021, onde solicita 
manutenção e limpeza no córrego localizado na Rua Inverno - Vila São João, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, os serviços de capina e 
roçagem foram executados por meio da Ordem de Serviço n° 1799/2022; o serviço de 
contenção de margem foi realizado por meio das Ordens de Serviço n°s 4263, 4597 e 
4879/2022 e o serviço de reposição de passeio foi realizado por meio da ordem de serviço n° 
8349/2022. 

 
Ofício nº 1525/2022–G.P. - Proc. 3937/2022, protocolado sob o nº 13689/2022, onde solicita 
viabilização de convênio com a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo para que alunos da 
rede estadual sejam encaminhados ao Centro de Atendimento Educacional - CAEM, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Educação, o Centro de Atendimento Educacional 
Multidisciplinar – CAEM, é um equipamento que atende alunos da Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos matriculados, exclusivamente, na Rede 
Municipal de Ensino. O trabalho visa à inclusão escolar e desenvolvimento educacional dos 
alunos.  
 
Ressalta que a Rede Estadual de Ensino possui suas próprias estratégias e fonte de custeio 
para a gestão dos serviços de inclusão escolar, definidas em âmbito estadual, fora da 
jurisdição da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Esclarece que as iniciativas e programas desenvolvidos pela Secretaria são submetidos à 
égide dos princípios constitucionais de direito administrativo e todas suas variáveis são 
também analisadas sob a luz das questões orçamentárias da Secretaria de Educação, 
inclusive quando à subvinculação legal dos recursos. 
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Ofício nº 1412/2022–G.P. - Proc. 3206/2022, protocolado sob o nº 11331/2022, onde solicita limpeza e 
colocação de grades nas bocas de lobo existentes na Rua Júlio Ribeiro – Vila Sacadura Cabral, 
informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, foi realizada a reforma da 
boca de lobo e instalação de grade, no dia 21 de junho de 2022, por meio da Ordem de Serviço 
n° 8861/2022. 

 
Ofício nº 1413/2022–G.P. - Proc. 3325/2022, protocolado sob o nº 11702/2022, onde solicita reparos 
na boca de lobo na Rua Numídia – Parque Capuava, informamos: 
 

• A solicitação foi atendida. 
 

Ofício nº 1414/2022–G.P. - Proc. 3441/2022, protocolado sob o nº 11821/2022, onde solicita melhorias 
no campo de futebol, localizado na esquina da Avenida Bom Pastor com a Rua Sebastião Pedroso – 
Jardim Bom Pastor, informamos: 
 

• De acordo com a Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos, não há disponibilidade de 
recursos orçamentários, neste momento, para atender o solicitado, de modo que a indicação 
ficará registrada para retomada em ocasião oportuna. 

 
Com apreço, subscrevemo-nos. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 
Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
MFBPCL/MP 
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